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Exmo 5r. Presidente

A Vereadora quê abaixo assi|a hdka que o E (ecutlyo í{unkirôl solcÊe à
Secrêtarb Muniiral de üobldade, Acessbüade e Sêgurança a amplaçáo nos horárbs
das hhõ de ônbus quê pGsam pêb baiÍo lfumaitá. Para tanto, sê sugere que a Inha
que passa peb Cassho, FURG e Estação de lntêgraçâo da Junção passe a percorrer
também o bairo anterbrmente reteriro.

Justif icativa: Em plenário.
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